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 Aviso n.º 10761/2008
Para os devidos efeitos se torna público que pelo despacho n.º 9/

GAP/2008, datado de 03/03/2008, foi nomeada, com efeitos à data 
do despacho e de harmonia com o preceituado no artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004 de 15 de Janeiro aplicada à Administração Local por força 

:roirepuS acincéT a ,lirbA ed 02 ed ,4002/39 º.n ieL- oterceD od
Susana Maria Simões Vasco de Resende, Técnica Superior de Co-

municação de 1.ª classe, para o cargo de Chefe da Divisão de Imagem e 
Comunicação, em regime de substituição, que se encontra vago.

A presente nomeação é efectuada por urgente conveniência de serviço, 
devendo a nomeada tomar posse do respectivo lugar no prazo de 20 dias 
a contar da data da publicação do presente aviso.

27 de Março de 2008. � A Chefe da Divisão, no uso de subdelegação 
de competências, Anabela Duarte Cardoso.

2611103882 

 Aviso n.º 10762/2008
Álvaro dos Santos Beijinha, vereador do Urbanismo da Câmara 

Municipal de Santiago do Cacém, no uso da competência delegada 
pelo senhor presidente por despacho 021/GAP/2005 de 08.11.2005,, 
faz público, que esta Câmara Municipal reunida em 13.03.2008 e nos 
termos do artigo 22º do Decreto Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Lei n.º 177/01 de 4 de Junho 
e do artigo 77º do Decreto lei 380/99 de 22 de Setembro deliberou 
submeter a discussão pública por um prazo de 15 dias a contar do 8º 
dia após a publicação do presente aviso no Diário da República, a ope-
ração de loteamento n.º 06/2006, requerida por Carlos da Costa Pereira 
e Lina Maria da Costa Pereira, para o prédio sito em Monte do Outeiro 
Redondo � Santa Cruz, prédio descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Santiago do Cacém sob o n.º 847 e inscrito na matriz predial 
Rústica sob o artigo 91º Secção A da freguesia de Santa Cruz, com a 
constituição de 8 lotes destinados a moradias unifamiliares.

Durante o prazo acima referido o processo estará disponível para con-
sulta na DGU (Divisão de Gestão Urbanística) nos Paços do Município e 
na junta de Freguesia de Santa Cruz, podendo ser formuladas sugestões 
ou reclamações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas 
no âmbito do processo de licenciamento em causa.

As sugestões ou reclamações deverão ser dirigidas, por escrito, ao 
Presidente, em exercício da Câmara municipal de Santiago do Cacém.

27 de Março de 2008. � O Vereador do Urbanismo, Álvaro Beijinha.
2611104135 

 Aviso n.º 10763/2008
Álvaro dos Santos Beijinha, vereador do Urbanismo da Câmara Muni-

cipal de Santiago Do Cacém, no uso da competência delegada pelo senhor 
presidente por despacho 021/GAP/2005 de 08.11.2005, faz público, que 
esta Câmara Municipal reunida em 13.03.2008 e nos termos do artigo 22º 
do Decreto Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro com as alterações introduzi-
das pelo Decreto Lei n.º 177/01 de 4 de Junho e do artigo 77º do Decreto 
lei 380/99 de 22 de Setembro deliberou submeter a discussão pública 
por um prazo de 15 dias a contar do 8º dia após a publicação do presente 
aviso no Diário da República, a operação de loteamento n.º 03/2008, 
requerida por Luís Jacinto & Pedro Melo, Lda, para o prédio sito em 

-eR od airótavresnoC an otircsed oidérp ,érdnA otnaS � otseR- o- axieD
gisto Predial de Santiago do Cacém sob o n.º 3918/20051031 e inscrito 
na matriz predial urbana sob o artigo 6305º da freguesia de Santo André, 
com a constituição de 5 lotes destinados a moradias unifamiliares.

Durante o prazo acima referido o processo estará disponível para con-
sulta na DGU (Divisão de Gestão Urbanística) nos Paços do Município e 
na junta de Freguesia de Santo André, podendo ser formuladas sugestões 
ou reclamações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas 
no âmbito do processo de licenciamento em causa.

As sugestões ou reclamações deverão ser dirigidas, por escrito, ao 
Presidente, em exercício da Câmara municipal de Santiago do Cacém.

27 de Março de 2008. � O Vereador do Urbanismo, Álvaro Beijinha.
2611104129 

OCIP OD EUQOR OÃS ED LAPICINUM ARAMÂC 

Aviso n.º 10764/2008

Lista de antiguidade
Dando cumprimento ao estipulado no nº.3 do artigo. 95º. do Decreto-

-Lei nº. 100/99, de 31 de Março, na sua actual redacção, se torna público 

que foi afixado a Lista de Antiguidades dos Funcionários desta Câmara 
Municipal.

28 de Março de 2008. � O Presidente da Câmara, Manuel Joaquim 
Neves da Costa.

2611104075 

ARBMISES ED LAPICINUM ARAMÂC 

Deliberação n.º 1012/2008
A Câmara Municipal de Sesimbra torna público que, na sua reunião 

extraordinária de 28 de Dezembro de 2007, deliberou, por unanimidade, 
remeter a proposta final do Plano de Pormenor da Zona Sul da Mata de 
Sesimbra à Assembleia Municipal de Sesimbra para aprovação.

Mais se torna público, que a Assembleia Municipal de Sesimbra, na sua 
sessão extraordinária de 15 de Fevereiro de 2008, deliberou, por maioria, 
aprovar o Plano de Pormenor da Zona Sul da Mata de Sesimbra.

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 e na alínea d) do n.º 4 do 
artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, rectificado pela Declaração 
de Rectificação n.º 104/2007, de 6 de Novembro, publica-se em anexo, a 
certidão da deliberação de aprovação da Assembleia Municipal de Sesimbra, 
assim como o Regulamento, a Planta de Implantação (esc. 1/25.000), a Planta 
de Condicionantes (esc. 1/25.000) e a Planta de Implantação Detalhada (esc. 
1/10.000) que fazem parte dos elementos que constituem o referido Plano.

17 de Março de 2008. � O Presidente da Câmara, Augusto Manuel 
Neto Carapinha Pólvora. 

  

 Regulamento do Plano de Pormenor
da Zona Sul da Mata de Sesimbra

PARTE I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 � O presente regulamento estabelece as condições de ocupação, uso 
e transformação dos solos que integram a zona sul da Mata de Sesimbra, 
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bem como a parte do território do Parque Natural da Arrábida integrada 
no território municipal de Sesimbra.

2 — A área objecto do Plano de Pormenor da Zona Sul da Mata de 
Sesimbra, adiante abreviadamente designado por PPZSMS, é a delimitada 
nas plantas de implantação e de condicionantes publicadas em anexo ao 
presente regulamento.

Artigo 2.º
Força jurídica

Sem prejuízo das disposições legais imperativas, as normas constantes do 
presente regulamento vinculam entidades públicas e privadas, nomeadamente 
no que se refere à elaboração, apreciação e aprovação de quaisquer planos, 
programas, estudos ou projectos, bem como ao licenciamento ou autorização 
de operações urbanísticas e, em geral, de quaisquer actos jurídicos ou ope-
rações materiais que impliquem a alteração ou mudança de uso dos solos, 
edificações e demais construções situadas dentro do perímetro de intervenção 
definido no artigo anterior.

Artigo 3.º
Articulação com outros planos, programas,

estudos ou projectos
1 — O PPZSMS é compatível com os instrumentos de gestão terri-

torial de âmbito nacional e regional que vigoram na respectiva área de 
intervenção, designadamente:

a) Plano de Ordenamento do Parque Natural da Arrábida (POPNA), apro-
vado por Resolução do Conselho de Ministros n.º 141/2005, de 23 de Agosto;

b) Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sintra-Sado (POOCSS) apro-
vado por Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2003, de 3 de Junho;

c) Plano Regional de Ordenamento do Território da Área Metropoli-
tana de Lisboa (PROTAML) aprovado por Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 68/2002, de 7 de Fevereiro.

2 — O Plano Director Municipal é aplicável subsidiariamente em tudo 
o que não esteja expressamente regulado no PPZSMS, com excepção dos 
seus artigos 66.º e 68.º a 70.º cuja aplicação na sua área de intervenção 
fica expressamente afastada pelo presente artigo.

3 — O PPZSMS procede, na sua área de intervenção, à concretização de 
outros planos e programas de âmbito municipal, nomeadamente o Plano de 
Acessibilidades ao Concelho de Sesimbra e o Plano de Gestão Ambiental 
da Mata de Sesimbra.

Artigo 4.º
Avaliação de impacte ambiental

1 — Para efeitos de aplicação do regime jurídico da avaliação de 
impacte ambiental dos projectos públicos e privados susceptíveis de 
produzirem efeitos significativos no ambiente, constante do Decreto-Lei 
n.º 69/2000, de 3 de Maio, ao projecto previsto para os solos qualificados 
pelo PPZSMS como espaços turísticos e como espaços de equipamentos, 
deverá realizado um único procedimento de avaliação de impacto ambien-
tal, só sendo admissível o fraccionamento do projecto a título excepcional.

2 — O disposto no número anterior visa garantir:
a) A operatividade e a exequibilidade do Plano de Gestão Ambiental 

da Mata de Sesimbra;
b) A avaliação integrada dos impactes e a avaliação dos impactes 

cumulativos;
c) O cumprimento dos objectivos do regime jurídico da avaliação de 

impacte ambiental dos projectos públicos e privados susceptíveis de 
produzirem efeitos significativos no ambiente, indicados no artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio;

d) A correcta articulação entre o procedimento de avaliação de impacte 
ambiental do projecto e o Estudo Ambiental do PPZSMS.

3 — No âmbito do procedimento de avaliação de impacte ambiental 
a que se alude no número anterior devem respeitar-se as conclusões 
constantes do Plano de Gestão Ambiental da Mata de Sesimbra e do 
Estudo Ambiental que acompanham o PPZSMS.

Artigo 5.º
Servidões e outras restrições de utilidade pública

A elaboração, apreciação e aprovação de quaisquer planos, progra-
mas, estudos ou projectos, bem como o licenciamento ou autorização 
de operações urbanísticas e, em geral, de quaisquer actos jurídicos ou 
operações materiais que impliquem a alteração ou mudança de uso dos 
solos, edificações e demais construções situadas dentro do perímetro 
de intervenção do PPZSMS fica ainda condicionada às servidões e 
restrições de utilidade pública constantes do quadro anexo ao presente 
regulamento e identificadas na Planta de Condicionantes.

Artigo 6.º
Composição do plano

1 — Nos termos do disposto no artigo 92.º do Decreto-Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, integram o PPZSMS, para além do presente regula-
mento, as seguintes peças escritas e desenhadas:

a) Desenho n.º 1: Planta de implantação à escala 1/25.000;
b) Desenho n.º 2: Planta de implantação detalhada à escala 1/10.000;
c) Desenho n.º 3: Planta de condicionantes à escala 1/25.000.

2 — Constituem ainda elementos anexos ao PPZSMS o respectivo 
relatório, programa de execução e plano de financiamento, bem como 
as seguintes peças desenhadas:

a) Desenho n.º 0: Planta de enquadramento à escala 1/50.000;
b) Desenho n.º 4: Planta de ocupação actual do solo à escala 1/25.000;
c) Desenho n.º 5: Planta de explicitação do zonamento à escala 1/25.000;
d) Desenho n.º 6: Planta cadastral à escala 1/25.000;
e) Desenho n.º 7: Planta de transformação fundiária à escala 1/10.000;
f) Desenho n.º 8: Planta de delimitação das unidades de execução à 

escala 1/25.000;
g) Desenho n.º 9: Carta de recursos geológicos à escala 1/25.000;
h) Desenho n.º 10: Planta de zonamento dos corredores ecológicos 

à escala 1/25.000;
i) Desenhos n.º 11: Cartas de ruído, à escala 1/25.000;
j) Desenhos n.º 12: Plantas de trabalho das infra-estruturas, à escala 

1/25.000.

3 — Nos termos do disposto nos artigos 3.º e 5.º da Portaria n.º 138/2005, 
de 2 de Fevereiro, também acompanham o PPZSMS as seguintes peças:

a) Planta de enquadramento, à escala de 1/50.000, referida na alínea a) 
do número anterior;

b) Declaração emitida pela Câmara Municipal de Sesimbra compro-
vativa da inexistência de compromissos urbanísticos na área do plano;

c) Extractos dos elementos que compõem outros instrumentos de ges-
tão territorial incidentes sobre o território abrangido pelo PPZSMS;

d) Plantas contendo os elementos técnicos definidores da modelação 
do terreno, cotas mestras, volumetrias, perfis longitudinais e transversais 
dos arruamentos e traçados das infra-estruturas e equipamentos urbanos, 
referida na alínea j) do número anterior; Desenhos n.º 12;

e) Participações recebidas em sede de discussão pública e respectivo 
relatório de ponderação;

f) Ficha de dados estatísticos.

4 — Para efeitos do disposto nos artigos 92.º-A e 92.º-B, e nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 92.º, todos do Decreto-Lei n.º 380/99, de 
22 de Setembro, o PPZSMS é ainda acompanhado por:

a) Planta do cadastro original, desenho nº 6, à escala 1/25.000;
b) Quadro com a identificação dos prédios, natureza, descrição predial 

inscrição matricial, áreas e confrontações;
c) Planta da operação de transformação fundiária com a identificação 

dos novos prédios, a que se refere a alínea e) do n.º 2 do presente artigo; 
Desenho n.º 7: Planta de transformação fundiária à escala 1/10.000;

d) Quadro com a identificação dos novos prédios ou fichas individuais, 
com a indicação da respectiva área, área destinada à implantação dos 
edifícios e das construções anexas, área de construção, volumetria, cércea 
e número de pisos acima e abaixo da cota de soleira para cada um dos 
edifícios, número de fogos e utilização dos edifícios e dos fogos;

e) Desenho n.º 13: Planta com as áreas de cedência para o domínio 
municipal;

f) Quadro com a descrição das parcelas a ceder, sua finalidade e 
área de implantação e de construção dos equipamentos de utilização 
colectiva;

g) Quadro de transformação fundiária explicitando o relacionamento 
entre os prédios originários e os prédios resultantes da operação de 
transformação fundiária.

Artigo 7.º
Definições

Para efeitos do disposto no presente regulamento, respectivo quadro 
anexo e demais peças escritas e desenhadas do PPZSMS, são conside-
radas, além das constantes do Plano Director Municipal de Sesimbra, 
as seguintes definições:

a) Área de implantação — limite máximo da área ocupada pelas 
edificações;

b) Cércea — Dimensão vertical da edificação contada a partir do ponto 
de cota média do terreno no alinhamento da fachada até à linha superior 
do beirado ou platibanda ou guarda do terraço, excluindo chaminés, 
casas de máquinas, depósitos de águas;
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c) Edificabilidade — conjunto de índices e parâmetros urbanísticos 
máximos estabelecidos para cada uma das parcelas definidas na planta 
de transformação fundiária;

d) Superfície total de pavimentos (STP) — soma das superfícies 
brutas de todos os pisos, excluindo espaços de uso público cobertos 
pela edificação, terraços, zonas de sótão e cave sem pé-direito regula-
mentar, serviços técnicos, arrecadações, estacionamento, desde que não 
constituam fracções autónomas.

PARTE II
Ordenamento

TÍTULO I
Estruturação do território

CAPÍTULO I

Zonas de planeamento integrado

Artigo 8.º
Conceito e objectivos

As Zonas de Planeamento Integrado, adiante abreviadamente designa-
das por ZPI, constituem unidades de divisão do território com ocupação 
homogénea, abrangendo áreas com afinidade de ocupação e uso do solo, 
que visam estruturar o território da zona sul da Mata de Sesimbra.

Artigo 9.º
Delimitação

São consideradas as seguintes Zonas de planeamento integrado:
a) ZPI 1 — compreende os espaços naturais situados a sul da EN 379 

e integrados no Parque Natural da Arrábida, com os limites constantes 
da Planta de Implantação;

b) ZPI 2 — compreende os espaços agro-florestais situados a norte 
da EN 379 e integrados na Mata de Sesimbra, com os limites constantes 
da Planta de Implantação;

c) ZPI 3 — compreende os espaços de ocupação turística situados 
no interior da Mata de Sesimbra, com os limites constantes da Planta 
de Implantação.

CAPÍTULO II

Corredores ecológicos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 10.º
Conceito e objectivos

1 — O PPZSMS estabelece uma rede hierarquizada de corredores 
ecológicos que concretizam a estratégia de protecção ambiental es-
tabelecida no Plano Regional de Ordenamento do Território da Área 
Metropolitana de Lisboa (PROTAML) em função das reais condições 
de hierarquia e da distribuição dos valores naturais, actuais e potenciais, 
e das suas necessidades de revitalização biofísica.

2 — Os corredores ecológicos suportam e asseguram:
a) As correntes e os fluxos migratórios sud-ocidental europeus e 

transcontinentais com incidência no território;
b) O contínuo ecológico entre as diferentes áreas naturais classificadas 

ao nível regional (áreas nucleares de conservação), que englobam na 
Península de Setúbal situações com relevância internacional, europeia, 
nacional, regional e local;

c) Os fluxos e as ligações entre restantes áreas naturais e semi-na-
turais do território regional e entre estas e as áreas nucleares de con-
servação;

d) O possível contorno ou desbloqueio de estrangulamentos e in-
trusões de estruturas construídas nos corredores com significado pelo 
menos regional.

Artigo 11.º
Delimitação

São considerados os seguintes cinco níveis de corredores ecológicos:
a) Nível 1 — compreende as áreas litorais regionais integradas na 

rede de áreas protegidas nacional e europeia;
b) Nível 2 — compreende os vales principais, que integram os vales 

da Ribeira de Apostiça, que corta transversalmente a Mata de Sesimbra, 
e da Vala Real de Coina, que margina a Mata a Nascente, com os limites 
constantes da Planta de Implantação;

c) Nível 3 — compreende os vales secundários, que integram os vales 
das ribeiras de Ferraria, Aiana, Pateira, Brava e seus tributários, Amieiros 
e Vale Bom, com os limites constantes da Planta de Implantação;

d) Nível 4 — compreende os corredores locais principais, que inte-
gram os corredores das linhas de água, os caminhos verdes, os pontos 
e planos de água e os habitats prioritários, com os limites constantes da 
Planta de Implantação;

e) Nível 5 — compreende os corredores locais secundários, que in-
tegram as linhas de água secundárias, com os limites constantes da 
Planta de Implantação.

SECÇÃO II

Corredores ecológicos de nível 1

Artigo 12.º
Regime aplicável

As áreas litorais regionais integradas nos corredores ecológicos de 
nível 1 regem-se pelas disposições dos regulamentos dos planos espe-
ciais de ordenamento do território em vigor na área do Parque Natural 
da Arrábida e na área da Orla Costeira Sintra-Sado.

SECÇÃO III

Corredores ecológicos de nível 2

Artigo 13.º
Regime aplicável

1 — A Plantas de explicitação do zonamento e de zonamento dos 
corredores ecológicos definem a estrutura e o tipo de vegetação dos vales 
principais integrados nos corredores ecológicos de nível 2.

2 — Nas áreas de protecção prioritária apenas são permitidas as ac-
tividades que visem a conservação ou a recuperação dos seus habitats 
naturais e semi-naturais e das populações silvestres conexas.

3 — Nas áreas de protecção prioritária são proibidas, nomeadamente, 
as seguintes actividades:

a) Realização de obras de edificação e, em geral, de quaisquer ope-
rações urbanísticas;

b) Abertura ou alargamento de vias de comunicação ou acessos não 
previstos no presente regulamento e demais peças escritas e desenhadas 
do PPZSMS;

c) Extracção de inertes ou de água superficial do subsolo.

Artigo 14.º
Conservação e requalificação

As acções de conservação e a requalificação dos vales principais 
integrados nos corredores ecológicos de nível 2 são orientadas pela 
Planta de Zonamento dos Corredores Ecológicos, de acordo com os 
princípios de conservação e gestão da Mata de Sesimbra estabelecidos 
no relatório e no programa de execução e financiamento.

Artigo 15.º
Actividades de recreio

1 — As actividades de recreio nos vales principais integrados nos 
corredores ecológicos de nível 2 regem-se pelo disposto no quadro 
de actividades de desporto, recreio e lazer anexo ao presente regu-
lamento.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, apenas são admi-
tidas actividades de recreio passivo, localizadas e controladas, designa-
damente em percursos, observação ou fotografia de natureza.

3 — São igualmente proibidas quaisquer outras actividades que pos-
sam limitar ou condicionar as funções destas áreas, nomeadamente os 
desportos aéreos.
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Artigo 16.º
Acessos

1 — Os projectos de construção dos acessos e outras serventias devem 
assegurar sempre, com eficácia e sem restrições, as situações de contínuo 
montante/jusante e os fluxos que lhes estão associados.

2 — O regime estabelecido no presente artigo não prejudica a apli-
cação do disposto na legislação turística em matéria de delimitação e 
acesso aos empreendimentos turísticos.

SECÇÃO IV

Corredores ecológicos de nível 3

Artigo 17.º
Regime aplicável

As plantas de explicitação do zonamento e de zonamento dos cor-
redores ecológicos definem a estrutura e o tipo de vegetação dos vales 
secundários integrados nos corredores ecológicos de nível 3.

Artigo 18.º
Conservação e requalificação

As acções de conservação e a requalificação dos vales secundários 
integrados nos corredores ecológicos de nível 3 são orientadas pela planta 
de zonamento dos corredores ecológicos, de acordo com os princípios 
de conservação e gestão da Mata de Sesimbra estabelecidos no relatório 
e no programa de execução e financiamento.

Artigo 19.º
Actividades de recreio

1 — As actividades de recreio nos vales secundários integrados nos 
corredores ecológicos de nível 3 regem-se pelo disposto no quadro de ac-
tividades de desporto, recreio e lazer anexo ao presente regulamento.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, apenas são ad-
mitidas actividades de recreio e de lazer, localizadas e condicionadas, 
designadamente em passeio, corrida, percursos a pé ou a cavalo, obser-
vação ou fotografia de natureza.

3 — São igualmente proibidas quaisquer outras actividades que pos-
sam limitar ou condicionar as funções destas áreas.

Artigo 20.º
Acessos

1 — Nos corredores ecológicos de nível 3 é permitida a circulação de 
transportes colectivos e de viaturas de emergência, devendo prever-se a 
construção dos acessos e serventias necessárias para o efeito.

2 — Os projectos de construção dos acessos e outras serventias refe-
ridas no número anterior devem assegurar sempre, com eficácia e sem 
restrições, as situações de contínuo montante/jusante e os fluxos que 
lhes estão associados.

3 — O regime estabelecido no presente artigo não prejudica a apli-
cação do disposto na legislação turística em matéria de delimitação e 
acesso aos empreendimentos turísticos.

SECÇÃO V

Corredores ecológicos de nível 4

Artigo 21.º
Linhas de água principais

1 — As plantas de explicitação do zonamento e de zonamento dos 
corredores ecológicos definem a estrutura e o tipo de vegetação dos 
corredores de linhas de água principais integrados nos corredores eco-
lógicos de nível 4.

2 — A área da zona de protecção dos corredores das linhas de água 
principais é de 70 metros, nos quais se incluem uma faixa interior de 
50 metros, que constitui uma zona de protecção estrita, e 20 metros 
marginais distribuídos por duas faixas de 10 metros para cada lado da 
faixa interior de protecção.

3 — Na zona de protecção estrita a que se refere o número anterior 
aplicam-se os condicionamentos da REN.

4 — Nos corredores das linhas de água principais deve ser assegurado 
o restabelecimento de estruturas de vegetação adequadas, de acordo com 
a planta de explicitação do zonamento.

Artigo 22.º
Caminhos verdes

A planta de zonamento dos corredores ecológicos define a estrutura 
e o tipo de vegetação dos caminhos verdes integrados nos corredores 
ecológicos de nível 4.

Artigo 23.º
Pontos e planos de água

A planta de zonamento dos corredores ecológicos identifica a locali-
zação dos pontos e planos de água integrados nos corredores ecológicos 
de nível 4.

Artigo 24.º
Habitats prioritários

A planta de implantação identifica a localização dos habitats prio-
ritários integrados nos corredores ecológicos de nível 4, aos quais se 
aplicam subsidiariamente, o regime estabelecido para os espaços naturais 
em solo rural.

Artigo 25.º
Actividades de recreio

1 — As actividades de recreio nos corredores ecológicos de nível 4 
regem-se pelo disposto no quadro de actividades de desporto, recreio e 
lazer anexo ao presente regulamento.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, apenas são admiti-
das actividades de recreio passivos, designadamente os percursos pedo-
nais, de bicicleta ou a cavalo, observação ou fotografia de natureza.

Artigo 26.º
Acessos

Nos corredores ecológicos de nível 4 é aplicável o disposto no artigo 20.º 
em matéria de acessos.

SECÇÃO VI

Corredores ecológicos de nível 5

Artigo 27.º
Linhas de água secundárias

1 — As plantas de explicitação do zonamento e de zonamento dos 
corredores ecológicos definem a estrutura e o tipo de vegetação dos 
corredores de linhas de água secundárias integrados nos corredores 
ecológicos de nível 5.

2 — A área da zona de protecção dos corredores das linhas de água 
principais é de 20 metros, distribuídos por duas faixas de 10 metros 
para cada lado.

3 — Na zona de protecção a que se refere o número anterior aplicam-
se os condicionamentos da REN.

Artigo 28.º
Acessos

Nos corredores ecológicos de nível 5 é aplicável o disposto no ar-
tigo 20.º em matéria de acessos.

CAPÍTULO III

Recursos hídricos

Artigo 29.º
Servidões administrativas e restrições de utilidade pública

Na área de intervenção do PPZSMS é aplicável o regime relativo às 
servidões administrativas e às restrições de utilidade pública conexas 
com o domínio público hídrico, nomeadamente, e nos termos da lei, as 
relativas a águas, abrangendo os respectivos leitos e margens, a zonas 
adjacentes, a zonas de infiltração máxima e a zonas protegidas.

Artigo 30.º
Utilização dos recursos hídricos

1 — Os projectos de execução que vierem a ser executados deverão 
garantir uma correcta utilização dos recursos hídricos, proporcionada 
ao seu uso sustentado.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, bem como de definição 
de prioridades no uso, os usos de água associados a rega de zonas verdes 
e de campos de golfe são considerados como usos afectos ao turismo.
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TÍTULO II
Ocupação, uso e transformação do solo

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 31.º
Classificação do solo

1 — Os solos integrados na área de intervenção do PPZSMS classi-
ficam-se como solo rural.

2 — A área de intervenção do PPZSMS integra-se na UOPG do Parque 
Natural da Arrábida e da Mata de Sesimbra, previstas, respectivamente, 
nos artigos 31.º a 36.º e 66.º a 70.º do regulamento do Plano Director 
Municipal.

Artigo 32.º
Categorias de espaços

1 — No solo rural são consideradas as seguintes categorias de espaços, 
em função do respectivo uso dominante:

a) Espaços naturais, destinados predominantemente à conservação 
da natureza;

b) Espaços agro-florestais, destinados predominantemente ao apro-
veitamento agrícola e florestal;

c) Espaços turísticos, destinados ao uso turístico;
d) Espaços de equipamentos, destinados predominantemente à insta-

lação de serviços de utilização colectiva;
e) Espaços de infra-estruturas, destinados predominantemente à ins-

talação de infra-estruturas e serviços gerais;
f) Espaços de protecção e enquadramento, destinados predominante-

mente a actividades de recreio e lazer.

2 — A localização e os limites dos espaços referidos nos números 
anteriores são os constantes da Planta de Implantação do PPZSMS.

CAPÍTULO II

Espaços naturais

Artigo 33.º
Regime aplicável

Os espaços naturais regem-se pelas disposições dos regulamentos 
dos planos especiais de ordenamento do território que vigorem na área 
do Parque Natural da Arrábida e na área da Orla Costeira Sintra-Sado, 
respectivamente.

CAPÍTULO III

Espaços agro-florestais

Artigo 34.º
Uso dominante

O uso dominante dos espaços agro-florestais é florestal, complemen-
tado por usos agrícolas.

Artigo 35.º
Edificabilidade

1 — Nos espaços agro-florestais não é permitida a realização de 
operações de loteamento urbano e de obras de urbanização.

2 — Nos espaços agro-florestais é permitida a realização de obras de 
construção de edifícios destinados a uso residencial dos proprietários, ou 
dos seus ascendentes ou descendentes, desde que não sejam construídas 
mais do que duas edificações por propriedade.

3 — Às edificações previstas no número anterior são aplicáveis os 
índices e áreas de construção constantes do Quadro de Edificabilidade 
anexo ao presente regulamento, e ainda os seguintes parâmetros:

a) Tipologia: Moradia unifamiliar;
b) Número máximo de pisos, excluindo caves: 2;
c) STP máxima por moradia, excluindo caves: 500 m2;

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, nos espaços 
agro-florestais pode ainda ser permitida a realização de obras destinadas 
à construção de edifícios de apoio à actividade agrícola e florestal, de 
acordo com as necessidades determinadas pela viabilidade económica 
da exploração.

Artigo 36.º
Gestão dos espaços agro-florestais

1 — A gestão dos espaços agro-florestais deverá ser realizada de 
acordo com as normas orientadoras de gestão florestal e de gestão agrí-
cola e pastoril expressas na planta de prévia explicitação do zonamento 
e demais peças escritas e desenhadas do PPZSMS.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Câmara Muni-
cipal de Sesimbra poderá autorizar a reconversão de culturas.

3 — As autorizações a que se refere o número anterior dependem de 
parecer favorável da Direcção-Geral dos Recursos Florestais, quando 
a área envolvida for superior a 10 ha, ou da Direcção Regional da 
Agricultura do Ribatejo e Oeste (DRARO), quando a utilização for 
exclusivamente agrícola ou a área envolvida for inferior 10 ha.

CAPÍTULO IV

Espaços turísticos

Artigo 37.º
Transformação fundiária

1 — A transformação fundiária dos solos abrangidos pelo PPZSMS 
deve ser realizada através de parcelamento ou loteamento dos solos, no 
respeito pelo desenho definido pela planta de transformação fundiária, 
podendo ser promovida pela aplicação dos diplomas legais que contêm 
o regime geral de cada uma dessas operações ou directamente no registo 
predial nos termos do disposto nos artigos 92.º, n.º 2, alínea c), e n.º 3, 
92.º-A e 92.º-B, todos do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro.

2 — O parcelamento ou loteamento dos solos nos termos definidos 
no número anterior implica a obrigação de realizar as correspondentes 
obras de urbanização, sendo os custos dessa urbanização suportados 
pelos proprietários dos terrenos abrangidos, na respectiva proporção.

3 — As parcelas ou lotes constituídos nos termos do n.º 1 serão pos-
teriormente objecto de operações urbanísticas autónomas de licencia-
mento ou autorização dos respectivos empreendimentos turísticos ou 
equipamentos.

Artigo 38.º
Obras de urbanização

1 — Sem prejuízo do disposto nos Capítulos V e VI do presente 
título, o dimensionamento das áreas para espaços verdes e de utilização 
colectiva, infra-estruturas e equipamentos obedece ao disposto na legis-
lação turística sobre instalações, equipamentos e serviços de utilização 
turística comum.

2 — Para efeitos do disposto na legislação sobre empreendimentos 
turísticos considera-se como área urbanizada a totalidade da área das 
parcelas ou lotes definidos na planta de implantação, nos termos do 
artigo anterior.

3 — O reparcelamento da propriedade previsto no artigo anterior 
apenas implica a realização das obras de urbanização comuns ao con-
junto da área reparcelada, nos termos do disposto no Capítulo VI do 
presente Título.

4 — A construção das instalações, equipamento e serviços de utili-
zação turística comum dos empreendimentos turísticos previstos para 
cada uma das referidas parcelas ou lotes será autorizada no âmbito 
dos procedimentos de licenciamento ou autorização das respectivas 
operações urbanísticas.

Artigo 39.º
Usos permitidos

O uso das edificações implantadas nos solos integrados nos espaços 
turísticos é turístico.

Artigo 40.º
Tipologias de uso

1 — Nos espaços turísticos são admitidas as seguintes tipologias 
de empreendimentos, de acordo com a planta de implantação anexa e 
respectivo quadro síntese:

a) Estabelecimentos hoteleiros;
b) Aldeamentos turísticos.
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2 — Nos aldeamentos turísticos referidos na alínea b) do número 
anterior são admitidas as seguintes tipologias edificatórias:

a) Edifícios de apartamentos;
b) Moradias unifamiliares.

Artigo 41.º
Centros turísticos

1 — Em cada um dos aldeamentos turísticos existirá um centro turís-
tico, no qual serão localizadas as instalações, equipamentos e serviços 
de utilização turística comum.

2 — A planta de implantação detalhada define o perímetro máximo 
de implantação dos centros e respectivos acessos.

Artigo 42.º
Implantação das edificações

1 — As edificações referidas no número 2 do artigo 40.º serão im-
plantadas no interior das parcelas de terreno previstas na planta de 
implantação detalhada e no quadro de edificabilidade anexo ao presente 
regulamento.

2 — A localização, o alinhamento e as áreas de implantação daquelas 
edificações serão concretamente definidas nos projectos das operações 
urbanísticas necessárias à construção dos aldeamentos turísticos previstos 
para cada uma das referidas parcelas.

Artigo 43.º
Cérceas e número de pisos

1 — A cércea máxima admitida nos edifícios a construir nos espaços 
turísticos é de 11 metros para edificações de três pisos e de 7 metros 
para edificações de dois pisos.

2 — O número máximo de pisos acima do solo é de três para estabele-
cimentos hoteleiros e edifícios de apartamentos e de dois para moradias 
e demais edificações de apoio.

Artigo 44.º
Estacionamento privativo

1 — O número de lugares de estacionamento afectos ao uso exclusivo 
das unidades de alojamento dos empreendimentos turísticos previstos 
no PPZSMS é o estabelecido na legislação turística.

2 — Os lugares de estacionamento afectos ao uso privativo das mo-
radias isoladas não deverão distar mais de 10 metros do limite da sua 
implantação.

Artigo 45.º
Índices e parâmetros

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, os índices e 
parâmetros aplicáveis às edificações previstas no PPZSMS são os cons-
tantes do Quadro de Síntese da Planta de Implantação.

2 — O quadro referido no número anterior define, nomeada mas não 
exclusivamente, os seguintes índices e parâmetros:

a) Área da parcela;
b) Uso;
c) Tipologia das edificações;
d) Superfície total de pavimentos (STP);
e) Cércea;
f) Número de pisos;
g) Número máximo de unidade de alojamento;
h) Número máximo de pisos.

3 — Nos casos omissos, aplicar-se-ão os parâmetros e índices pre-
vistos no Plano Director Municipal de Sesimbra e na legislação em 
vigor.

CAPÍTULO V

Espaços de equipamentos

Artigo 46.º
Usos permitidos

As edificações implantadas nos solos integrados nos espaços de equi-
pamentos podem ser destinadas a comércio, serviços e equipamentos 
sociais, culturais, desportivos e de lazer.

Artigo 47.º
Tipologias de uso

Nos espaços de equipamentos são admitidas as seguintes tipologias 
de ocupação, de acordo com a planta de implantação anexa e respectivo 
quadro síntese:

a) Área de comércio e serviços;
b) Clínica;
c) Igreja;
d) Campo de golfe;
e) Outros equipamentos sociais, culturais, desportivos e de lazer.

Artigo 48.º
Índices e parâmetros

Às edificações previstas nos espaços de equipamentos aplicam-se, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 42.º, 43.º e 45.º 
do presente regulamento.

CAPÍTULO VI

Espaços de infra-estruturas

Artigo 49.º

Localização
1 — Os espaços de infra-estruturas delimitados na planta de implan-

tação anexa e demais peças escritas e desenhadas do PPZSMS integram 
as áreas afectas à rede viária, principal e secundária, a estacionamento 
de utilização comum, passeios, zonas verdes de utilização comum e às 
redes de saneamento e distribuição de água e energia.

2 — Integram ainda os espaços de infra-estruturas as áreas delimitadas 
na planta de implantação anexa como “Zona de expansão para novas 
captações municipais”.

Artigo 50.º
Rede viária, estacionamento e passeios

1 — A rede viária principal e secundária, o estacionamento de utilização 
comum e os passeios obedecem ao estabelecido nas peças escritas e desenha-
das do PPZSMS, nomeadamente quanto ao traçado, perfis e nós viários.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as especificações 
técnicas dos denominados “nós a estudar” apenas serão definidas no 
âmbito da realização dos respectivos projectos de execução.

3 — À rede viária principal é aplicável o disposto no artigo 12.º do 
regulamento do Plano Director Municipal de Sesimbra para as vias 
existentes ou com projecto aprovado.

4 — Nas faixas non aedificandi da rede viária principal é permitida a 
construção de outras infra-estruturas, nomeadamente de redes de sanea-
mento e de distribuição de água, energia e telecomunicações.

Artigo 51.º
Espaços exteriores de utilização comum

Os espaços exteriores de utilização comum integram as vias pedonais 
e demais áreas de utilização comum dos empreendimentos turísticos 
previstos no plano, e deverão ser objecto de um tratamento adequado 
à sua utilização, no que se refere à sua durabilidade, fácil manutenção 
e limpeza.

CAPÍTULO VII

Espaços de protecção e enquadramento

Artigo 52.º
Localização

Os espaços de protecção e enquadramento delimitados na planta de 
implantação anexa e demais peças escritas e desenhadas do PPZSMS 
integram a estrutura verde e as áreas agro-florestais de transição.

Artigo 53.º
Estrutura verde

1 — A estrutura verde urbana do PPZSMS integra as seguintes áreas 
verdes diferenciadas, com os limites constantes da planta de implantação:

a) Estrutura verde primária, que assegura o estabelecimento de liga-
ções físicas e naturais entre os centros turísticos previstos, os equipa-
mentos e os corredores ecológicos;
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b) Estrutura verde secundária, que assegura as ligações complemen-
tares com os corredores ecológicos.

c) Na estrutura verde primária apenas são permitidas as actividades 
compatíveis com a sua função ecológica, nomeadamente a instalação 
de novos espaços verdes urbanos, sistemas de recreio e lazer e zonas 
de desporto livre.

d) O dimensionamento dos corredores que integram a estrutura verde 
urbana do PPZSMS obedece aos seguintes parâmetros:

e) Estrutura verde primária: 90 metros para os corredores ecológicos 
e 50 metros para os restantes, dos quais, em ambos os casos, 10 metros 
poderão constituírem interface com a área do lote ou fracção;

f) Estrutura verde secundária: 15 metros, integrando o seu perfil as 
faixas de arborização e as ciclovias ou passeios pedonais.

4 — Nos corredores que integram a estrutura verde urbana é aplicável 
o disposto no artigo 16.º em matéria de acessos.

Artigo 54.º
Áreas agro-florestais de transição

1 — Nas áreas agro-florestais de transição são permitidas actividades 
complementares aos usos dominantes estabelecidos para as demais 
categorias de espaços.

2 — Para efeitos do número anterior, os campos de golfe e demais 
equipamentos desportivos são considerados complementares ao uso 
dominante estabelecido para os espaços turísticos e espaços de equi-
pamentos.

TÍTULO III
Disposições transitórias sobre extracção

de massas minerais

Artigo 55.º
Áreas de exploração

1 — No perímetro de intervenção do PPZSMS só podem ser autori-
zadas explorações de inertes nas áreas de exploração nele delimitadas, e 
desde que a proximidade das mesmas não se revele incompatível com a 
realização dos empreendimentos turísticos previstos, de acordo com o fa-
seamento estabelecido no programa de execução e de financiamento.

2 — A localização e os limites das áreas de exploração de inertes 
referidas no número anterior são as constantes da carta de recursos 
geológicos, anexa ao presente regulamento.

Artigo 56.º
Prazo de exploração

1 — Sem prejuízo dos direitos titulados por licenças de exploração 
validamente concedidas antes da entrada em vigor do presente regula-
mento, as áreas de exploração existentes no perímetro de intervenção 
do PPZSMS, delimitadas nos termos do artigo anterior, apenas podem 
ser exploradas por um período máximo de:

a) Quinze anos, no caso de explorações de areias;
b) Vinte e cinco anos, no caso de explorações de argilas.

2 — Nas áreas abrangidas na primeira fase de exploração, previstas e 
delimitadas, respectivamente, no programa de execução e financiamento 
e na carta de recursos geológicos, o prazo máximo estabelecido na alínea 
a) do número anterior é de cinco anos.

3 — Os prazos estabelecidos no presente artigo são contados da 
entrada em vigor do PPZSMS.

Artigo 57.º
Regime de exploração

As explorações existentes regem-se pelos princípios enunciados no 
relatório e no programa de execução e financiamento, bem como nas 
normas técnicas para as quais aquele remete.

Artigo 58.º
Anexos de pedreira

Em cada exploração poderão ser construídas instalações auxiliares 
fixas e anexos até um limite máximo global de 50 m2 de STP.

Artigo 59.º
Recuperação e reflorestação

1 — A recuperação e a reflorestação das explorações de inertes exis-
tentes serão realizadas de acordo com o respectivo Plano Ambiental de 
Recuperação Paisagística (PARP)

2 — O PARP de cada exploração é desenvolvido de acordo com as 
orientações expressas na planta de prévia explicitação do zonamento e 
demais peças escritas e desenhadas do PPZSMS para a ocupação das 
áreas a recuperar.

3 — O PARP das explorações existentes deverá ser revisto no prazo 
de 90 dias após a entrada em vigor do presente regulamento.

PARTE III
Execução e compensação

CAPÍTULO I

Programação e execução

Artigo 60.º
Programação

1 — A programação da execução do PPZSMS é a constante do pro-
grama de execução e plano de financiamento anexos, devendo os pro-
prietários dos terrenos por ele abrangidos adequar as suas pretensões 
às metas e prioridades nele definidos.

2 — O disposto no número anterior implica para os proprietários, no-
meadamente, a obrigação de realizar os investimentos previstos naquele 
programa para criação de um fundo destinado a assegurar a conservação 
e a gestão das áreas agrícolas e florestais da Mata de Sesimbra, adiante 
designado por fundo de conservação.

3 — O disposto no número 1 do presente artigo implica, ainda, a 
obrigação de os proprietários promoverem a conservação e a gestão 
das áreas agrícolas e florestais da Mata de Sesimbra, nos termos do 
referido programa.

4 — Para os efeitos do disposto nos números anteriores será consti-
tuída uma sociedade gestora do fundo de conservação, em cujos órgãos 
sociais deverá ser assegurada a representação dos proprietários, e à qual 
deverão ser conferidos os poderes necessários para a prática ou realização 
de todos os actos e operações materiais de conservação e a gestão das 
áreas agrícolas e florestais abrangidas pelo PPZSMS, de acordo com o 
respectivo programa de execução e financiamento.

Artigo 61.º
Unidades de execução

São consideradas as seguintes unidade de execução (UE) com os 
limites constantes da Planta de delimitação das unidades de execução:

a) UE do Vale Bom;
b) UE do Vale da Fonte;
c) UE do Parque de Campismo.

Artigo 62.º
Sistema de execução

1 — Nas unidades de execução delimitadas planta de delimitação das 
unidades de execução o sistema de execução é de compensação.

2 — Nas áreas não integradas nas unidades de execução o sistema de 
execução é de imposição administrativa.

CAPÍTULO II

Perequação compensatória

Artigo 63.º
Mecanismos de perequação

1 — Nas unidades de execução previstas nas alíneas a) e b) do ar-
tigo 61.º do presente regulamento proceder-se-á à distribuição pere-
quativa dos benefícios e encargos decorrentes do regime de ocupação 
e utilização dos solos estabelecido pelo PPZSMS.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior serão utilizados 
os seguintes mecanismos de perequação:

a) Estabelecimento de um índice médio de utilização;
b) Estabelecimento de uma área de cedência média.

3 — Os mecanismos previstos no presente artigo não obstam à adop-
ção de mecanismos indirectos de perequação decorrentes da autonomia 
da vontade dos proprietários.
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Artigo 64.º
Índice médio de utilização

1 — O índice médio de utilização é igual a 0,0198, sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do artigo 45.º.

2 — A edificabilidade prevista no artigo 35.º para a construção de 
edifícios destinados a uso residencial dos proprietários de terrenos 
nos espaços agro-florestais releva para o cálculo do índice médio de 
utilização previsto no número anterior.

Artigo 65.º
Área de cedência média

1 — A área de cedência média é igual a 0,014.
2 — Os proprietários para os quais o PPZSMS prevê em concreto 

uma área inferior à área de cedência média pagarão ao Município uma 
compensação em espécie ou numerário, nos termos definidos no regu-
lamento municipal a que se refere o n.º 4 do artigo 44.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

3 — Os proprietários para os quais o PPZSMS preveja em concreto 
uma área superior à área de cedência média beneficiarão de uma redução 
proporcional da taxa pela realização de infra-estruturas urbanísticas, nos 
termos definidos no regulamento municipal a que se refere o artigo 25.º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

4 — Não é devida qualquer outra compensação ao Município para 
além das áreas de cedência média prevista no número anterior.

5 — O disposto nos números anteriores não é aplicável ao licencia-
mento de obras de edificação para a construção de edifícios destinados 
a uso residencial dos proprietários, nos termos do artigo 35.º

Artigo 66.º
Compra e venda do índice médio de utilização

1 — Os proprietários de terrenos para os quais o PPZSMS preveja em 
concreto uma edificabilidade superior à edificabilidade média prevista 
no artigo 64.º poderão adquirir o excesso aos proprietários dos terrenos 
para os quais o plano preveja em concreto uma edificabilidade inferior 
à referida edificabilidade média.

2 — Apenas é permitida a venda da edificabilidade média que exceda 
a edificabilidade que o plano preveja em concreto para cada terreno.

3 — A venda do índice médio de utilização é condicionada à prévia 
realização pelo proprietário alienante dos investimentos a que se refere 
o artigo 60.º do presente regulamento, ou à prestação de uma caução 
para garantia da sua realização a favor da entidade gestora do fundo de 
conservação da Mata de Sesimbra.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as partes no negó-
cio jurídico de compra e venda de índice médio de utilização poderão 
livremente estipular os mecanismos de compensação recíproca por 
excesso ou insuficiência de área média de cedência.

Artigo 67.º
Negócio jurídico

1 — A compra e venda de índice médio de utilização deverá ser 
realizada por meio de um negócio jurídico de direito privado que opere 
a transmissão dos referidos direitos a favor dos proprietários dos terre-
nos nos quais a construção será realizada, nos termos estabelecidos no 
artigo 140.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo anterior, no título do 
negócio jurídico de compra e venda de índice médio de utilização far-
se-á menção dos documentos comprovativos da realização dos referidos 
investimentos, ou da prestação da correspondente caução.

Artigo 68.º
Comunicação e registo

1 — As transacções efectuadas ao abrigo do artigo anterior são co-
municadas à câmara municipal e estão sujeitas a inscrição no registo 
predial.

2 — É igualmente inscrito no registo predial um ónus de não edifica-
bilidade dos terrenos cujo índice médio tenha sido vendido, na proporção 
da venda realizada.

PARTE IV
Disposições finais

Artigo 69.º
Remissões

As remissões feitas no presente regulamento para diplomas ou dispo-
sições legais específicas são de natureza formal, pelo que, em caso de 
alteração legislativa superveniente, consideram-se feitas para os novos 
diplomas e ou disposições legais respectivas.

Artigo 70.º
Consulta do plano

1 — O PPZSMS, com todos os seus elementos, pode ser consultado 
na Câmara Municipal de Sesimbra e na Direcção-Geral do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Urbano (DGOTDU).

2 — Os planos identificados no artigo 3.º do presente regulamento, 
nomeadamente o Plano de Acessibilidades ao Concelho de Sesimbra 
e o Plano de Gestão Ambiental da Mata de Sesimbra, também podem 
ser consultados na Câmara Municipal de Sesimbra e na Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR) de Lisboa e Vale 
do Tejo.

Artigo 71.º
Revisão do plano

O PPZSMS deverá ser revisto no prazo de dez anos a contar da sua 
entrada em vigor.

Artigo 72.º
Vigência

1 — O PPZSMS entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Câmara Mu-
nicipal deverá publicitar o presente regulamento, o quadro anexo e as 
plantas de implantação e de condicionantes, mediante a afixação de 
editais nos lugares de estilo e a disponibilização daqueles documentos 
ao público através de redes de comunicação electrónica, nomeadamente 
a internet.

Quadro de edificabilidade 

Propriedade
Dimensão

da propriedade
dentro da UOPGMS
(Valores em hectares)

Área a não contabilizar,
equipamentos

previstos em PDM
(Valor em m2)

Área de Aplicação
do Índice

(Valor em m2)

Aplicação do índice
(0,0198)

(Valor em m2)

Área de construção
em solo rural

para habitação própria
(Valores em m2)

Valor para Turismo,
Comércio e Serviços

(Valor em m2)

Vale bom e mó 504,84 5.048.365,94 99.957,65 0,00 99.957,65
Casa do calhariz — pivot 125,89 1.258.884,71 24.925,92 0,00 24.925,92
Quinta do perú 382,42 3.824.210,20 75.719,36 9.000,00 66.719,36
Artigo 54 — secção D 15,34 153.379,26 3.036,91 0,00 3.036,91
Artigo 8 — secção D 16,71 167.128,58 3.309,15 0,00 3.309,15
Quinta do Conde 206,19 2.061.909,64 40.825,81 8.000,00 32.825,81
Monte da ferraria 138,00 34.650,00 1.345.320,76 26.637,35 0,00 26.637,35
Várzea da lagoa 255,07 3.212,20 2.547.532,12 50.441,14 5.000,00 45.441,14
Cabeço da pedra 234,18 2.341.814,97 46.367,94 500,00 45.867,94
Mesquita 650,71 6.507.146,90 128.841,51 2.000,00 126.841,51
Quinta de Santo António 333,44 28.800,00 3.305.580,54 65.450,49 4.000,00 61.450,49

Subtotal 1 2862,79 66.662,20 28.561.273,62 565.513,22 28.500,00 537.013,22
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Propriedade
Dimensão

da propriedade
dentro da UOPGMS
(Valores em hectares)

Área a não contabilizar,
equipamentos

previstos em PDM
(Valor em m2)

Área de Aplicação
do Índice

(Valor em m2)

Aplicação do índice
(0,0198)

(Valor em m2)

Área de construção
em solo rural

para habitação própria
(Valores em m2)

Valor para Turismo,
Comércio e Serviços

(Valor em m2)

Família Pina 51,55 515.464,28 10.206,19 1.000,00 9.206,19
Zona Mesquita (Norte) 165,90 1.658.988,63 32.847,97 1.000,00 31.847,97
Família Pina 22,54 225.391,06 4.462,74 300,00 4.162,74
Família Pina 6,88 68.849,33 1.363,22 200,00 1.163,22

Subtotal 2 246,87 0,00 2.468.693,30 48.880,13 2.500,00 46.380,13

Vale da Fonte 313,59 3.135.940,92 62.091,63  62.091,63

Subtotal 3 313,59 0,00 3.135.940,92 62.091,63 0,00 62.091,63

Cabeço da Pedra — artigo 2 11,08 110.769,86 2.193,24 0,00 2.193,24
Artigo 16 — secção M 2,04 20.388,19 403,69 403,69 0,00
Artigo 3 — secção E 2,68 26.786,86 530,38 530,38 0,00
Artigos 13, 14, 15 e 18 — secção E 11,87 118.684,91 2.349,96 2.349,96 0,00
Artigo 27 — secção E 1,68 16.753,74 331,72 331,72 0,00

Subtotal 4 29,34 0,00 293.383,56 5.808,99 1.265,79 4.543,20

Parque Campismo 21,28 212.794,48 4.213,33 0,00 4.213,33

Subtotal 5 21,28 0,00 212.794,48 4.213,33 0,00 4.213,33

Pinhal da Mesquita 102,97 47.084,70 982.616,38 19.455,80 1.000,00 18.455,80
Pinhal de Santo António 165,39 1.653.883,40 32.746,89 0,00 32.746,89

Subtotal 6 268,36 47.084,70 2.636.499,78 52.202,70 1.000,00 51.202,70

Total 3742,23 113.746,90 37.308.585,66 738.710,00 35.615,75 703.094,25

 Quadro de Actividades de Desporto, Recreio e Lazer em Espaços Naturais e Seminaturais e Agro-Florestais 
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ARTNIS ED LAPICINUM ARAMÂC 

Aviso n.º 10765/2008
Fernando Jorge Loureiro de Roboredo Seara, Presidente da Câmara 

Municipal de Sintra, ao abrigo da sua competência constante da alínea v) 
do nº1 do artigo 68º e para os efeitos do estatuído no nº1 do artigo 91º 
da lei 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 

 oãçarebiled rop euq ocilbúp anrot ,orienaJ ed 11 ed ,2002/A- 5 º.n iel
da Assembleia Municipal de Sintra tomada na sua reunião ordinária de 
29 de Novembro de 2007, foi aprovada, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 53º da lei 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações intro-

.5 ogitra oa oãçaretla a ,orienaJ ed 11 ed ,2002/A- 5 º.n iel alep sadizud
º do Regulamento Municipal dos Estabelecimentos de Hospedagem, 
passando a ter a seguinte redacção:

Artigo 5.º
�São hospedarias os estabelecimentos constituídos por um conjunto 

de instalações funcionalmente independentes, que disponha até quinze 
unidades de alojamento e que se destinem a proporcionar, mediante um 
preço, alojamento e outros serviços complementares de apoio�

 Edital n.º 341/2008
Fernando Roboredo Seara, Presidente da Câmara Municipal de Sintra
1. Faz público no âmbito do disposto no n.º 2, do artigo 3º, da lei 

26/94, de 19 de Agosto, que a Câmara Municipal de Sintra efectuou no 
2º Semestre do ano económico de 2007, as transferências constantes do 
anexo I, que contém 2 folhas.

2. Para constar se publicou o presente Edital que vai ser afixado nos 
lugares de estilo.

.métnoc es elen omoc es- arpmuC
E eu, Miguel Ângelo da Cunha Gonçalves Almeida, Director do De-

partamento de Administração Financeira e Patrimonial o subscrevo.

 es otnemucod o euq ocilbúp es- anrot ,siagel sotiefe so arap e ,missA
encontram disponível ao público através de Edital afixado nos lugares de 
estilo, no Gabinete de Apoio ao Munícipe, suas Delegações e na página 
da Câmara Municipal de Sintra na internet.

31 de Março de 2008. � O Presidente da Câmara, Fernando Jorge 
Loureiro de Roboredo Seara.

2611104156 

Transferências/subsídios concedidos no 2.º Semestre de 2007 

latoTlatipaCsetnerroC

08,425.17990,128.65217,307.417laicoS oãçcA
00,000.3300,000.33etneibmA .irtaP asefeD .cossA � oviV ohlO
00,000.5200,000.52zuleuQ laicoS ratsE meB ortneC
90,421.5690,421.56aneleroM ed ipR .vnoC laicoS ortneC
00,796.8200,796.82atsiV aoB atniuQ laicoS ortneC
00,823.6100,823.61setneicifeD soãdadiC .cudE ortneC � artnisariM dceC
00,000.5100,000.51snitraM meM � oãrieuglA aiD ortneC

CERCITOP 36.820,00 36.820,00
00,258.6100,258.61sohnizeõeL sO onisnE avitarepooC
00,000.0500,000.05artniS eD aidróciresiM asaC atnaS




